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PORTARIA Nº 96 /2017 DE 15 DE MAIO DE 2017. 

 
 
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO 
DE FÉRIAS A SERVIDORA E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

Adão Soares Nogueira, Prefeito Municipal de Novo 
Santo Antônio, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, resolve: 

         Art. 1º - Conceder férias a servidor Sr. Lelionel Vicente 
Mariano de Moura, Portador da Cédula de Identidade RG nº 5697946, emitida pelo 
SSP/GO e inscrita no CPF sob o nº 035.779.511-33, lotado na Secretaria de Obras, no 
cargo de Vigia, no período de 01/05/2017 a 30/05/2017. 

Paragrafo Único – Devendo o respectivo servidor 
retornar para sua atividade funcional em 31 de maio de 2017. 

 

Art.2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos legais para a data em que foi concedida as férias em 
01 de maio de 2017. 

 

 
 
 
 
 

ADÃO SOARES NOGUEIRA 
Prefeito Municipal 

 
 

 

AFIXADO NO MURAL 

EM______/_______/________ 

 

Responsável 


